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prestar assitência social ao trabalho, não é demais que a preste por aquela 
forma, numa época em que a economia dirigida é uma das funções do Estado. 

O que tenho a honra de propor a Vossa E~celência dará forma legal, 
dentro dos mais rigorosos princípios de moral e de justiçá, a uma situação, de 
fato, infringente da legislação do país, com preterição dos direitos dos que 
produzem em benefído d09 que se limitam a gozar dêsse benefício. Se o 
que ,se faz nas jazidas de ouro de Piancó, atualmente, é a faiscação, a despeito 
das autorizações de pesquisa, transformada em lavra clandestina, parece-me 
que a solução está em reconhecer-se á situação, de fato, existente, pondo-a de 
acôrdo com as di'sposições legais que regulam a faiscaçâo. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência os protest08 
do m~u máis profundo respeito. 

Rio de Janeiro, 7 de março de 1944. - Apolonio Sales. 
Aprovado. Em 16-3-44. - G. VARGAS . 

• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 

IMPÕSTO DE VENDAS E CONSIGNAÇÕES - EMPR~SAS 
CONCESSIONARIAS DE SERVIÇO POBLICO 

- As enzprêsas concessionárias de serviço público não estão 
isentas do pagamento do impÔsto de vendas e consignações. 

Interpretação do art. 32, parágrafo único, da Constituição. 

PROCESSO N.o 14.276-43 

Auto de infração contra The Rio de Janeiro City Improvements Ltda. 
Contra The Rio de Janeiro City Improvements Ltd. foi lavrado o auto 

de fls. 8, por não ter pago, no período de janeiro de 1938 a novembro de 1942, 
o impôsto de vendas e consignações, na importância de Cr$ 290.901,00 (du
zentos e noventa mil novecentos e um cruzeiros) sôbre a· venda de material, 
r.o valor de Cr$ 23.272.082,50 (vinte e três milhões duzentos e setenta e dois 
mil e oitenta e dois cruzeiros e cinqüenta centavos), empregado nos ,serviços de 
que é concessionária, infringindo, assim, a mencionada companhiá o disposto 
!Ilosarts. 24, li 3.°, e 26, § 2.°, do regulamento aprovado pelo Decreto 
n.O 22.061, de 9 de novembro de 1932. 

Em ·sua defesa, alega a autuada que a concessão lhe foi outorgada pela 
União, sendo, portanto, federal., ao passo que o impôsto de que se trata é 
estadual. Querer, pois, obrigá-la ao pagamento dêsse impôsto é contrariar o 
disposto no art. 32, c, da Constituição de 1937, por importar em tributação 
das rendas dos serviços concedidos. 

E cita o dispositivo constitucional; 
"E'·. vedado à União, aos Estados e aos Municípios; 

- Tributar bens e serviços uns dos outros". 
Mas, diz o parágrafo único do art. 32, referido; 

"Os serviços públicos concedidos não gozam de isenção tribu
tária, salvo a que lhes fôr outorgada, no interêsse comum, por lei 
especial." 
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Detém-se a Companhia, por seu advogado, na interpretação d~sse pará
grafo, para concluir que êle não alterou o princípio, rigorosamente o mesmo, 
apenas esclareceu "um aspecto da que~tão. E em ponto que ruío interessa 
ao caso". ' 

Sendo, porém, o caso do parágrafo único, ainda assim não estaria desam
parada. "Porque tem lei especial que a isenta de tributos, é o art. 1.0 do 
Decreto D.O 4.487 de 12 de março de 1870, dispondo que as obrars da de
fendente 

"como obras públicas pertencentes ao Estado, goza'rão de todos os 
privilégios concildidos a estas". 

Há, ainda, um último argumento apresentado pela Companhia: o de que 
a Constituição de 1937 (art. 23) dá compet~ncia: exclusiva aos Estados para: 

"I - a decretação de impostos sôbre : 

d) vendas e consignações efetuadas por comerciantes e pro
dutores ... " 

,E a Companhia não é nem uma, nem .outra coisa. 

Como concessionária de um serviço público, que, por motivo de conces

são, aão. perde sua natureza jurídica; constituída especialmente para o de
sempenho dêsse serviço; empregando materiais nas obras que executa, não 
é comerciante, como não é industrial, desde que não produz qualquer artigo. 

Assim, a isenção pretendida não deriva dos seus contratos com a União, 
nêles não lhe foi deferida pelo Govêrno concedente daqueles serviços, de modo 
especial, mais do que foi vedado pela Constituição e do que consta do decreto 
alusivo aos privilégios atribuídos às obras públicas, 

O dispositivo constitucional invocado não ampara a' pretensão da Com
panhia, desde que'os serviços de esgotos e o impôsto de vendas e consignações 
pertencem à Municipalidade, apenas ambos, por um motivo Ou por ourto, se 
acham a' cargo da União Federal. 

O seu contrato "com o Govêrno central foi no tempo da Monarquia, quan
do o Município Neutro era administrado diretamente pelo Ministro do Im-

,. --- " ,. 

vembro de 1936, do Supremo Tribunal, publicado na revista Arquivo Judi
ciário, vol. 41, pág, 297, dizendo, mais: "além disso, por ser, como é, a 
Capital da República, vários serviços de natureza local, municipais por índole, 

ficaram a cargo da União". 
E se, como doutrina o preclaro Juiz, " .. , a União assume serviços, por sua 

natureza municipais, no Distrito Federal, mas que assim passam a ser ser
viços federais, pelo interêsse geral e indireto que a União nêles tem". outro 
tanto deve ser dito, com-relação à cobrança, fiscalização, regulamentação, jul
gamento de processo e todos os demais encargos referentes ao impâsto de 
vendas e consignações. 

De qualquer modo, não se verifica' a tributação indevida. 
Aliás, a êsse tempo, do "acórdão" referido, vigorava o Estatuto de 1934, 

que, vedando à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, 
"tributar bens, rendas e serviços uns dos outros (art. 17), estendia a mesma 
proibição às concessões de serviços públicos, quanto a09 próprios serviços con
cedidos e ao respectivo aparelhamento instalado e utilizado exclusivamente 
para objeto da concessão", quando a falta apurada neste processo se refere a 
período já da vigência da nova Carta Política, de 10 novembro de 1937, 
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que, no art. 32, reproduziu dit91 proibição, exceto, porém, quanto às concessões 
de serviços públicos, dizendo, pelo contrário, no parrágrafo único dêsse artigo, 
já transcrito: 

"Os ~rviços públicos concedidos não gozam de isenção tributá
ri91, salvo a que lhes fôr outorgada, no interêsse comum, por lei es
pecial". 

Por isso, comentou, em parecer (acól'dão de 19-8-38, Supremo Tribunal 
Federal, Arquivo Judiciário, vaI. 50, pág. 371), o Dl'. Procurador Geral da 
República: 

"A atual Constituição dirimiu de maneira feliz tôdas. as dúvi
das que se criavam na interpretação do artigo, quanto às emprêsas 
concessionárias" . 

E o Ministro relator, aludindo à isenção, "após o evento da nova Cons
tituição de 1937, onde mais se esclarece o que afirmou êsse postulado", decla
rou que "em face do parágrafo único do seu art. 32, no que respeita a con
cessões de serviços públicos, só gozam de isenção de impostos as que forem 
outorgadas no interêsse comum, daquelas pessoas de direito público intemo e 
por lei especial". 

Em outro acórdão, proferido sôbre a apelação cível n.o 7.956, em que foi 
apelante a Companhia Ferroviária São Paulo-Goiás, no sentido de serem anu

. lados lançamentos do impôsto de renda relativos aos exercícios de 1932, 1935 
e 1937, por entender essa Companhia gozar de isenção. de acôrdo com a pres
crição constitucional, o Dr. Procurador assim se pronunciou: 

"A pretensão ajuizada vem de encontrar a jurisprudência do 
egrégio Supremo Tribunal Federal, segundo a qual as emprêsas que 
gozam de uma concessão não estão isentas do pagamento de tributos 
gerais, pois que tôdas 91s nova~ constituições republicanas nunca as 
isentaram, mas apenas aos bons serviços e rendas dos Estados e mu
nicípios". 

A ilustrada sentença foi proferidá com observância dessa juri. 
prudência, merecendo ser· ,confirmada por \seus jurUiCOOl funda
mentos". 

Mas a tanto não chegou o douto Sr. Ministro relator, 4izendo : 

"Dou provimento. Assim me pronuncio, coerente com os meus 
votos anteriores, pois, até 1937, segundo sempre decidiu o Supremo 
Tribunal, havia a isenção pleiteada. 

Depois de 1937, foi que surgiu preceituação constitucional, em 
têrmos precisos, contra essa isenção". 

O Tribunal, entretanto, contra o voto do Sr. Ministro Relator, negou pro
vimento à apelação (Jurisprudência, Imprensa Nacional, voI. XVII, pág. 163). 

Assim, houvesse ou não divergência, no modo de interpretar, anterior
mente, o certo é que, com a Constituição de 1937, desapareceram tôdas as 
dúvidas quanto à isenção pretendida. 

Ainda, no acórdão de 25 de julho de 1940, se ressalta a jurisprudência 
vitoriosa naquele Egrégio Tribunal, "resolvendo pela tributabilidade das ren
das das concessões dos serviços públicos"; na interpretação do art. 17, inciso X, 
da Constituição de 1934, acrescentou-se,. para' ilustrar, o que radicalmente dis .. 
pôs o parágrafo único do art. 32 do Estatuto de 1937 (Revista Forense, 
voI. 86, pág. 90). 
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E se o moderno princípio constitucional assim se manifesta, não há como, 
no caso, considerá-lo ineficaz, em face do Decreto n.o 4.487, de 1870, sem 
aludir sequer a qualquer isenção tributária, quanto aos serviços apenas conce
didos, mas diretamente explorados pela Companhia e por sua conta própria. 

Os privÍlégios ali consignados tendem somente a garantia dos interêsses 
do Estado concedente, mesmo porque o impôsto de que se trata não existia ao 
tempo em que foi contratada a concessão. 

Quanto, por último, à alegação de que a Companhia não é comerciante, 
mas emprêsa organizada tão só para explorar uma concessão de serviços pú
blicos, vemos que, ampliando-se, a princípio, fora de indiscutíveis preceitos 
jurídicoG, o benefício especial das isenções de impostos, restringe~se, depois, 
por de mais, a natureza dos atos de comércio, praticados habitualmente, ante 
mesmo a moderna significação dêsses atos pela expansão adquirida no direito 
comercial, o que obrigou ALFREDO Rocco, da Universidade de Roma, a dizer: 
"Hoje, na realidade, o comércio já não é só exercido por comerciantes". 
(Direito CC'Tle;dal, pág. 50), ou as pessoas às quais se aplicam, unicamente, 
as instituições comerciais. 

Com essa amplitude, sim, e não do ponto de vista das isenções tributárias, 
é que se deve entender o dispositivo da moderna Constituição, como não 
adstrito apenas aos profi9sionais do comércio, mas e'stendendo-se ao§ que,. 
organi"zando-se em e'mprl"·ms, compar;hias ou sociedades Qe fi:as diversos assI-
duamente menos lucrativo. ' 

Depois, v im!>Ôsto é sôbre as, vendas, haja ou não lucro, é pelo simples 
fato do negócio realizado. E o Decreto-lei n,o 2.383, de 10 de julho de 1940, 
deu, na hipótese do fornecimento d{, material nos serviços emp:n~.Íj:_adQ~, __ a_d_e" 
vida interpretação, para os efeit~s do Decreto n.O 22.061, de 9 de novembro 
de 1932, e da Lei n.O 187, de 15 de janeiro de 1936, mandando deduzir, como 
no caso se fêz, do respectivo valor, a importância real da mão-de-obra. 

Em face do exposto - julgo procedente o auto de fls. 8-9, para impor à 
firma The Rio de Janeiro City Improvements Company Ltd. a multa de 
Cr$ 290.901,00 (duzentoS e noventa mil novecentos e um cruzeiros), além 
da obrigação de recolher igual importância do impôsto devido, nos têr
mos do art. 1.0 do Decreto-lei n.o 3.449, de 23 de julho de 1941, combinado 
com o art. 38 do Decreto n.o 22.061, de 9 de novembro de 1932. 

Intime-se para o recolhimento das quantias devidas, 110 prazo de trinta 
curso em-Vlrtte dias, mediante previo depósito das mesmas 

importâncias, sob pena de ser incluída no rol de devedores remissos, na forma 
do Decreto-lei 11.° 5, de 13 de novembro de 1937. 

R. D. F., em 7 de fevereiro de 1944. - P. RanieriMazzilIi, diretor . .. 
SALÁRIO-FAM1LIA - PROVA DE FILIAÇÃO - FILHOS 

ADULTERINOS 

- Em face da ordem jurídica estabelecida, a expressão - "fi
lhos de qualquer condição" não pode abranger os espÚrios, maB tão 
sOmente OB que o direito reconhece, :rejam de condição legítima, la
titimada e naturais em espécie, reconhecíveis, por consel1uinte. 

PROCESSO N.o 27.120-44 

Requerimento em que Otaviano Sabach, agente fiscal do impôsto de con
lIUlno, aposentado, pede a concessão de "salário-família" correspondente a 

) 
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cinco filhos adulterinos e reclama porque "contra tôdas as normas pràtica
mente adotadas e seguidas pela administração pública"... "não foi publi
cado o parecer que ,serviu de fundamento" ao despacho anterior. - De acôrdo 
com o parecer, nada há, no momento, que atender, mesmo porque o inativo 
nãoçomprovou "o vínculo de paternidade" (Despacho da D. F. do D. A. S. P., 
de 14-4-44, D. O. de 17), "na forma da lei civil" (Decisão da D. F. do 
D. A. S. P., no proc. n.o 1. 786-44 - D. O. de 26-2-44). - D. D. P., 5-5-44. 

o parecer invocado é o seguiute : 

"E' um pedido de reconsideração êste do despacho do SI', Diretor da 
Despesa Pública, fundado no parecer de fls. 4, que negou a Otaviano Sabach o 
.alário-família correspondente a cinco filhos adulterinos. 

2. Nenhuma contestação aduziu que gerasse, por seus fundamentos, a 
convicção de ser reformado o critério jurídico que ditou o parecer. Apenas 
cita, de relance, o art. 405 do, nosso Código Civil, assim redigido: 

"O casamento, embora nulo, e a filiação espúria, pruvac1a, quer por 
sentença irrecorrível não provocada pelo filho, quer por confissão do 
pai, fazem certa a paternidade 5Õmente para o efeito da prestação 
de alimentos" (é meu o grifo). 

3. E,sta concretização de nosso direito substantivo, que recusa ao filho 
espúrio investigar a paternidade, mesmo com o fim único de adquirir alimen
tos, quando reconhece, no art. 397, que "o direito à prestação de alimentos é 
recíproco entre pais e filhos, extensivó a todos os ascendentes, recaindo a 
obrigação nos mais próximos em graus, uns na falta dos outros", consubstan
cia as razões do parecer. E note-se que, como ensina o grande civilista 
CLÓVIS BEVILÁQUA, o direito de pedir alimento é uma das manifestações ime
diatas, ou uma das modalidades do direito à vida. 

4. Mas na hipótese em .estudo, atente-se bem, não é o filho que pede 
aliment:> ao pai, porém êste, na qualidade de fiscal de consumo, aposentado, 
em plena vigência de seu casamento, que reclama do Govêrno, para cinco filhos 
adulterinos, importância por êle destinada à subsistência e educação de de
pendentes, nas condições que a lei especifica (art. 2.° do Decreto-lei nú
mero 6.022-43). 

5. O art. 405, conseqüentemente, não se ajusta bem ao ca~o do supli
cante para lhe amparar a pretElllsão. 

6. As razões de ordem oiIentimental, que fizeram de CIMBALI vibrante 
propugnador do reconhecimento do direito de igualdade entre filhos legítimos 
ou legitimados e os espúrios, não influíram nas conclusões do parecer, que não 
explana doutrinas ou teorias, mas cogitou tão somente da forma de aplicar ó 
dispositivo, sem conflito com os princípios de nosso direito. 

7. Por êste motivo, deixou à margem o sentimento despertado em seu 
autor, pela situação das vítimas inocentes dos atos de seus próprios pais, con
denados pela lei. 

S. Não se afastou, porém, do princípio de recusa aos outros espúrios -
os incestuosos - tão inocentes e irrespurrslÍVl!iS' quanto aquêles, a quem a lei, 
suprema garantia objetiva do direito, nem permite se acobertem com o subse
qüente matrimônio, que resguarda e ampara até os adulterinos (art. 353 do 
C.C.B.). 

9. Essa desigualdade entre os espúrios resulta da lei, tal como decorre 
dela, entre êstes e os legítimos, legitimados ou reconhecidos legalmente,isso, 
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por considerar certos graus de parentesco, impedimento ao consórcio, e distin
guir a situação social do casado ante a do acasalado contra as prescrições que 
estabelece. 

10. No entanto, as teorias biológicas se não harmonizaram ainda em 
condenar o cruzamento de tipos sadios, de graus de parentesco próximos na 
escala das gerações, assim como não são acordes as sociológicas, em estigmatizar 
o adulterino. Naquela, é a luta da ciência, que a inteligência aciona; nesta, 
a falta de uniformidade na instituição do casamento, norma que os povos cultOl 
adotaram para a legal procriação da espécie humana. 

11. Nosso Código Civil a consagrou também, e segundo BEVILÁQUA, de
purando os sentimentos, reprimindo as paixões, providenciando sôbre o futuro 
da prole, finalmente cercando de respeito a família, sôbre a qual repousa a 
sociedade civil. 

É a intervenção do direito na função orgânica e santificadora, que dife
rencia a família legítima da família natural, e de quaisquer agrupamentos in
consistentes ou efêmeros que as mesmas necessidades fisiológicas reúnem e 
dissolvem" (Observação 1 ao art. 229 do C.C.B.). 

12. Os que.~ afastam, pois, dessa regra de união dos sexos, ou não a 
consolidam com fidelidade conjugal, desconhecem o adultério como figura 
jurídica. 

13. O parecer em foco seguiu; por conseguinte, o mesmo critério, em
bora contrafeito, de recusa dêsse benefício aos filhos também naturais, ma 
in speeie, frut~s do amor sem crime, igualmente inocentes e igualmente irres
ponsáveis perante a lei e a sociedade, que a fatalidade lança ao abandono. 
Isso porque a lei não permite seja pago o salário-família àqueles aposentadoe, 
pobres ou de reduzidos proventos, porém generosos, que, em função muito mai. 
nobilitante que a dos pais adúlteros, acolhem piedosamente êsses infelizes ne
cessitados do alimento e educação. 

14. E o preconceito, que tanto estimula os adeptos dos argumentos d. 
CIMBALI, é muita vez a causa dêsse procedimento abominável dos pais. em vir
tude da diversidade de posição social entre êles. 

15. O inconstestável, porém, é que os filhos de atos ilegais são ·todOl!;--·· 
indistintamente, suas vítimas inocentes; são a conseqüência do desrepeito à 
lei que defende o lar constituído, segundo seu conceito, e ampara a ptole I. 
gítima e legitimada; são, finalmente, o resultado do descontTôle dos impulsoe 

a natureza humana, em contraposlçao ao produto de atos consclerifeiÇpmti
cados dentro das normas estabelecidas pela comunhão social. 

16. Mais razoável seria, pois, fôsse abonado ,o salário-família aos que 
acolhem os filhos abandonados por seus pais, de que tratei no item 13, e até 
para aquêles filhos, cujos pais falecem quando no gôzo dêsse auxílio, porque 
é justamente nessa ocasião que se torna mais necessário a seu alimento e 
educação. 

17. A prova da filiação espúria, entende a D. F., "deverá ser feita na 
forma da lei civil" (item 11). 

18. Essa prova, entanto, não é de fácil realização perante os nossos 
Códigos Civil e Penal, ainda não alterados nesse particular para aceitarem 
princípios novos, em substituição aos das normas nêles consagradas, quanto à 
organização e proteção da faII1íJia 

19. A do filho incestuoso, por exemplo, será a confissão plena da infra
ção da lei do casamento civil, e se fôr realizado o consórcio servirá de elemento 
bastante para qualquer interessado requerer a sua anulação, segundo CLÓVIS 
BEVILÁQUA no comentário 3.0 do art. 207 do C. C. B., vol. lI, desde que o 
grau de parentesco legítimo ou legitimado, natural ou civil, constituiu legal 
impedimento à sua realização (art. 183, n.o 1, do C. C. iB., cit.). 
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20. A prova da filiação adulterina, a não ser a resultante da hip6tese 
indicada no art. 405, cit., é de difícil concepção, porque implica a comprova
ção do adultério, que, segundo o insigne BEVILÁQUA, "só por si merece a 
condenação social, e o direito recusa-se a legalizar uma bigamia de fato, que, 
despúdoradamente, afronta a moral pública" (C. C. B., observação 4.8 • e, alí
nea 11, ao art. 183). 

21. E aí está uma das razões por que o Decreto n.o 18.542, de 1928, 
em seu art. 73, proíbe a declaração no registro civil do nome do pai e permite 
a omissão da progenitora, e, até, do de ambos, os arts. 74 e 56, respectiva
mente, do citado Decreto n.o 18.542, e do 9.886, de 1888, com o louvável 
objetivo de evitarem fatos gravíssimos contrários ao equilíbrio social. 

22. Depois, é um gênero de prova que faz pública a ignomínia de seus 
agentes, torna embaraçosa a situação do co-réu e pode, até, determinar des
truição de lares, que a lei promete garantir. 

, 23 . 'Assim, a interpretação que o, parecer deu ao texto do art. 9.° do 
Decreto-lei n.O 5.976, de 1943, 'não atendeu somente á sua estrutura material, 
isolando-o do espírito da lei mater que disciplina o Instituto da Família. In
tegrou-o nos prindpios do Código Civil e nos que hodiernamente disPÕem ~8bj.e 
SUa organização e proteção (Decreto-lei n.o 3.200, de 1941). 

24. Interpretação diferente colidiria também com os princípios que ins
piraram o art. 38 do Decreto-lei n,o 3.200, transcrito às fls. 4 do parecer, que 
merece lido. 

25. :tl:sse artigo nega aos filhos espúrios direito ao abono familiar que 
como salário-família é destinado "às necessidades essenciais e mínimas da 
subsistência da prole" (art. 29 do Decreto-lei n.o 3.200 e art. 1.0 do Decreto 
n. ° 12.299, de 22-4-43) . 

26. Opino se indefira o pedido. 
Segunda Subdiretoria da Despesa Pública, 24 de abril de 1944". 
O despacho anterior, proferido a 24-2-44 e publicado no Diário Oficial 

de 26, está redigido nêstes têrmos: 
"De acôrdo com o parecer, indeferido. 
D. D. P., 24-2-44". 
O parecer citado, datado de 23 do mesmo mês de fevereiro, é o seguinte: 
"O salário-família é auxílio material, mas concedido em relação a depen

dente especificado na lei. Descurada sua subsistência e educação será cassado 
(art. 2.° do Decreto-lei n.o 6.022-43). 

2. A prestação de alimento, propriamente dita, é dever do pai e direito 
do filho, ainda que espúrio, porque o alimento é uma modalidade do direito 
à vida, que compete a todo o indivíduo e lhe não pode ser negado. E' princí
pio que remonta ao direito romano. (D. 25,3 fr. 5, novo 89, c. 12., li 6.°) e 
que o próprio direito canônico ampliou ao filho incestuoso. 

3. Nosso Estado, porém, no desenvolvimento da ordem política e social 
que adotou, ao instituir êste amparo não poderia ter cogitado de se transfor
mar em delegado de uma função intrínseca do pai, personalíssima e intrans
missível (Cód. C. B., art. 402) . 

4. Seu direito positivo, quando pela primeira vez tratou dessa forma de 
benefício, concedendo o "abono familiar" congênere do salário-família 
(Decreto-lei n.o 3.200, de 41), prescreveu textualmente: 

·\Art. 38. Sempre que êste Decreto-lei se referir, de modo geral, 
a filhos, entender-se-á que só abrange os legítimos, os naturais reco
nhecidos, os IegititT'.adcB e os adotivos" (é meu o grifo). 

5. E' disposição coerente com a ementa dêsse decreto-lei, enunciando 
claramente que "dispõe sóbre a organização e proteção da família" (é meu o 

. trifo). . 
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6. A base da família está no vínculo de justas núpcias, como li relação 
entre filho e pai é vínculo criado. pela geração. 

7. Alegar-se-á, possivelmente, que o Decreto-lei n.O 6.022-43, no pará
grafo único do art. 9.0 , dispôs verbum ad verbum: 

"Compreendem-se nas alíneas a e b os filhos de qualquer con
dição (é meu o grifo), os enteados e os adotivos". 

8. Em face da ordem jurídica estabelecida, a expressão ~ "filhos de 
qualquer condição" - não pode abranger 'Os espúrios, mas tão somente OS 

que o direito reconhece, sejam de condição legítima, de legitimada e de na
turais em espécie, reconhecíveis por conseguinte. 

9. Nunca aOs adulterinos e incestuosos, que ainda não podem ser reco
nhecidos pelo nosso direito escrito, porque se houvesse o pensamento de dar a 
êsse têrmo extensão mais ampla e compreensão maior, se lhe teria proporcio
nado ferir de morte a organização da família. Na comprovação do declarado 
sôbre o dependente, que se terá de fazer dentro de 120 dias (art. 12 do De
creto-Iei n.o 6.022-43), tornar-se-ia pública e oficial a origem espúria do filho. 
com a derrocada dos alicerces basilares da instituição da família que 2 anos 
antes era organizada e protegida pelo Decreto-lei n.o 3.200-41. Não somente: 
ter-se-ia estab~lecido desigualdade e distinção entre filhos da mesma situação 
jurídica, em face do art. 9.0 citado, combinado com o 16 do mesmo Decreto-lei 
n.o 6.022-43, conforme procedessem de servidores e inativos do Estado, com 
direito a "salário-família" ou de beneficiados de outra e~pécie, remanes
centes do Deel'eto-lei n.O 3.200-41, eoril direito a "abono familiar". 

10 . E' evidente que o legislador não poderia ter querido êsse estado de 
coisas, quando o direito pátrio permitiu o registro de nascimento dos filhos 
dessa espécie, com omissãO' do nome de seus progenitores, para continuar igno
t'ada a culpa de que se originaram (art. 59 do Decreto n.o 9:.886, de 7 de 
março de 1888}. 

11. Conseqüentemente, meu parecer, salvo melhor entendimento, é que 
o filho espúrio - adulterino ou incestuoso - não justifica reconhecimento de 
direito a seu progenitor para perceber, quer ó "abono familiar", quero 
"salário-família" . 

INTERIORES 

LIMITES ENTRE ESTADOS - ACÓRDO 

- O acôrdo celebrado entre Estados para fixação de seus limi
tes não contraria o disposto no art. 184 da Constituição. 

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS N.O GS-1778, DE 20 DE SETEMBRO DE 1944 

Senhor Presidente : 
Os Estados de Minas Gerais e Goiás celebraram um convênio fixando a 

respectiva linha divisória, e êsse acôrdo foi homologado pelo Decreto-lei fe
·deral n.o 3.320, de 29 de maio de 1941. 

2 . Agora, ainda em obediência ao mesmo convênio, pretendem os Go
'Vamos dos referidos Estados baixar, simultâneamente, decretos-leis estaduai. 




